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= LEI Nº 5.263/2023 = 
de 05 de dezembro de 2023. 

 
 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional Especial. 
 
 

LUIS FERNANDO FOLONI, Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 62,  inciso III, da Lei Orgânica Municipal; 

 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Bariri, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na  importância de R$328.122,40 
distribuídos as seguintes dotações: 
 

Suplementação ( + ) 328.122,40 

02 06 01 FMS - Fundo Municipal de Saúde 

 
666 10.301.0007.2020.000 Infraestrutura de Saúde Pública 100.000,00  
 3.3.90.30.37 MEDICAMENTOS FORNECIDOS POR DECISÃO JUDICIAL F.R.: 0   02 00 

 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS   
 801 005 EMENDA 023.052.52049-MEDIC.JUDICIAIS-JOR   

 
02 07 02 Desenvolvimento do Ensino Básico 

 
671 12.361.0008.2022.000 Educação Básica de Qualidade 28.122,40  
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 0   05 00 

 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS   
 100 329 TRANSF.ESP.ARNALDO JARDIM(800.015)   

 
02 08 02 FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 

 
667 08.244.0004.2105.0000  Gestão Social Geral 

3.3.50.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
50.000,00 

F.R.: 0   05 
 
00 

05  TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
500 052  Lar Vicentino-SIGTV 350520320230005 

  

 
668 08.244.0004.2106.0000    Gestão Social Geral 

 
50.000,00 

 

3.3.50.39.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0   02 00 
02    TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
500 053    Centro Prom.Social-SIGT 350520320230002 

  

 
669 08.244.0004.2104.0000    Gestão Social Geral 

 
50.000,00 

 

          3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0   05 00 
05   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
500 053   Centro Prom.Social-SIGT 350520320230002 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

           
 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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670 08.244.0004.2112.0000    Gestão Social Geral 

 
 
   
 
 
 
 
 
 
50.000,00 

                  3.3.50.39.00                  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0 05 00  
05    TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
500 055    APAE- SIGTV 350520320230004 

  

 

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
 
              Excesso:               300.000,00                                                                                                                                    

Fontes de Recurso:           02      00                                          150.000,00 

                                      05      00                                          150.000,00 

 

              Anulação:               28.122,40  

 
02    01    01 Gabinete do Prefeito 

 
586 04.122.0002.2002.000 

4.4.90.52.99 
05 

Supervisão, Coordenação Superior e Comunicação Social 
OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

-
28.122,40 

 100 329 TRANSF.ESP.ARNALDO JARDIM(800.015)  
 
                Art. 3º Fica ainda o Poder Executivo autorizado a atualizar o Plano Plurianual – PPA e a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias – LDO, para adequá-los a esta Lei.  
 
               Art. 4º O presente crédito será aberto através de Decreto do Poder Executivo. 
 
                Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bariri, 05 de dezembro de 2023. 
 

 
 

 
LUIS FERNANDO FOLONI 

Prefeito Municipal 
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Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 10.721/2023=
de 04 de dezembro de 2023.

Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art.  1º  Exonerar  a  pedido,  a  partir  de  04  de

dezembro de 2023, a Sra. Marina Antognoli Idalgo, do
emprego temporário de Professor de Educação Básica II
– Língua Portuguesa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 04 de dezembro de 2023.
LUIS FERNANDO FOLONI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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IMPRENSA OFICIAL
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